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Suspender execucéo fiscal permite habilitar crédito na
faléncia

Nafaéncia, é vedado que o Fisco utilize duas vias processuai s para satisfacao de seu crédito, na denominada garantia
duplice: aexecucgdo fiscal e ahabilitacdo de crédito, sob penade bisin idem (duplavaloracdo pelo mesmo fato). No
entanto, a habilitagdo se torna possivel a partir da suspenséo da execucao.

Reproducéo

Empresa de servicos hospitalares foi

alvo de execucdo fiscal pela Fazenda
Reproducdo

Com esse entendimento, a 42 Turma do Superior Tribunal de Justica deu provimento ao recurso especial ajuizado pela
Fazenda Nacional para permitir que o Judiciario de S&o Paulo conhega do pedido de habilitagdo de créditos nafaénciade
uma empresa de servicos hospital ares.

O tema da coexisténcia de execugdo fiscal e crédito nafalénciando € novo nacorte, masfoi pela primeiravez analisado
com maior profundidade em julgamento sob aluz daLei 14.112/2020, que atualizou a Lei de Faléncias (Lei 11.101/2005

).

O recurso ataca acorddo do Tribunal de Justica de S&o Paulo, que entendeu incabivel a pretensdo de, depois de ajuizar
execucdo fiscal, a Fazenda habilitar 0 mesmo crédito nafaléncia da devedora.

Para o STJ, isso é possivel porque a Fazenda comprovou a ef etivacdo do pedido de suspensdo da execucdo fiscal,
conforme prevé o artigo 7-A, parégrafo 4°, inciso V da L el de Faléncias— que foi acrescentado justamente pelainovacdo
legidlativa de 2020.

Assim, ndo ha o risco de ocorrer a duplice garantia— que a Fazenda obtenha constri¢ao de bens da execucéo e, ab mesmo
tempo, faca reserva de crédito no ambito da faléncia—, ambas contra a mesma devedora.

Lucas Pricken
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"Na faléncia, € vedado que o Fisco use duas vias processuais’, disse o ministro Salomé&o
Lucas Pricken

Fundamentacéo

A conclusdo do julgamento na 42 Turmafoi unanime, mas contou com divergéncia de fundamentagéo. Relator, 0 ministro
Luis Felipe Salom&o deixou expressamente consignado que, "na faléncia, é vedado que o Fisco utilize duas vias
processuai s para satisfagdo de seu crédito — a denominada garantia ddplice: a execucdo fiscal e a habilitagdo de crédito,
sob penadebisinidem’.

A posicéo ressalva a possibilidade de discussdo, no juizo da execucao fiscal, sobre a existéncia, aexigibilidade e o valor
do crédito, assim como de eventual prosseguimento da cobranca contra os corresponsaveis. E o que prevé o artigo 7-A,
parégrafo 4°, inciso |1, daLei de Faléncias.

E acrescenta que, como no caso julgado, "a suspensdo da execucdo, a que alude amesmaregra (inciso V), afasta a dupla
garantia e permite a habilitagdo do crédito nafaléncia'. A posicdo foi acompanhada pelos ministros Antonio Carlos
Ferreirae Marco Buzzi.

Lucas Pricken

Para o ministro Araljo, ajurisprudéncia

no evoluiu paraforcar aviaduplice
Lucas Pricken

Para os ministros Raul Araljo e Isabel Gallotti, essa sobreposi¢céo ndo s pode como deve acontecer, pois hdo ha como a
Fazenda escolher uma ou outra forma para perseguir adivida.

Na execucdo fiscal, apura-se a existéncia da divida, sua exigibilidade e o valor do crédito. Sem a execucdo, ndo se resolve
nada nesse sentido.

Ja na habilitacdo nafaléncia, decide-se sobre a classificacdo dos créditos, a arrecadacdo de bens, arealizacdo de ativo e 0

pagamento de credores. Ela é necessaria porque atos constritivos contra a empresa falida ficam a cargo do juizo universal,
de acordo com a jurisprudéncia da 22 Secéo.
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"A mim parece que a jurisprudéncia evoluiu no sentido de obrigar a existéncia dessa via diplice. E tdo firme nesse sentido
gue forcou a evolucdo dalegislagdo que consagrou a possi bilidade da suspenséo da execucéo fiscal para que a Fazenda se
habilite no &mbito do juizo universal", comentou Araljo.

"Penso que é possivel e, mais ainda, necessaria a duplice via, mas que agora esté claro que a execucao permanecera
suspensa e que eventuais controvérsias sobre o crédito continuam na al¢ada do juizo da execucdo. Na alcada do juiz
falimentar fica a decisdo sobre classificacdo dos créditos, arrecadacdo de bens, realizacdo de ativo e pagamento de
credores’, concordou aministra Gallotti.

Reproducéo

REPRODUGAD

Paraaministra Gallotti, 0 uso da duplice via pelo Fisco € possivel e necessério

Alinhamento jurisprudencial
A discussdo sobre a coexisténcia da execucéo fiscal e da habilitacdo de créditos na faléncia permeia vérios colegiados do
STJ h& bastante tempo.

Os ministros da 12 Secdo, que julgatemas de Direito Plblico, se baseiam em precedente da 22 Turma no REsp 1.815.825
para admitir perseguicdo simultanea do crédito tributario nessas duas frentes. A 12 Turmatambém tem precedente no
mesmo sentido.

A discussdo é tdo numerosa que a matéria esta af etada para definicdo de tese em recursos repetitivos pela 12 Segdo, no
Tema 1.092. Serédo julgados trés recursos, com relatoria do ministro Gurgel de Faria.

Jaa 32 Turma, que julga matéria de Direito Privado, recentemente reconheceu o direito de a Unido habilitar créditos de R$
78,4 milhdes contraa Varig, valor que ja constava em execucao fiscal gjuizada antes da decretacéo da faléncia da empresa
aérea, aqual deve ficar paralisada.

REsp 1.872.153

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2021-nov-10/suspeder-execucao-fiscal -permite-habilitar-credito-falencia-2/
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